
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

2ª VARA ESTADUAL DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROJUDI

27ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL REGIONAL. Rua da Glória, 362 - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.030-060 - Fone: 

(41) 3200-4733 - E-mail: CTBA-28VJ-S@tjpr.jus.br

Autos nº. 0001797-32.2023.8.16.0180

 I – Da chegada dos autos a este Juízo por força da determinação prevista no artigo 4º
do Decreto Judiciário n. 672 /2025 do TJPR, dê-se ciência as partes. 

II – Dos relatórios mensais de atividades, mov. 645, dê-se ciência aos credores e ao
Ministério Público. 

III – Da cessão noticiada no mov. 684, em 05 (cinco) dias, digam as Recuperandas e a
Administradora Judicial. 

IV – Intime-se a Recuperanda para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, preste
as informações requeridas no mov. 626. 

  V – Conforme entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, uma vez exaurido
o período previsto no artigo 6º, § 4º da LFRJ (  stay period), não é possível que o Juízo da
Recuperação Judicial obste a satisfação de crédito extraconcursal com suporte no princípio da
preservação da empresa e na essencialidade dos bens. 

A propósito: 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TÉRMINO DO

STAY PERIOD. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE PELO CREDOR. POSSIBILIDADE.

 SÚMULA 83/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. I. CASO EM EXAME. 1. Agravo interno interposto

contra decisão que negou provimento ao recurso especial, o qual discutia a permanência na

   posse de bens essenciais, alienados fiduciariamente, após o término do stay period em

 processo de recuperação judicial. II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO. 2. A questão em discussão

  consiste em saber se, após o término do stay period, a empresa em recuperação judicial pode

 manter a posse de bens essenciais alienados fiduciariamente. 3. A questão também envolve a

análise da alegada negativa de prestação jurisdicional, em razão de suposta omissão do

tribunal de origem em enfrentar todas as teses recursais apresentadas. III. RAZÕES DE

 DECIDIR. 4. O Tribunal de origem não configurou negativa de prestação jurisdicional, pois

julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia de maneira fundamentada, conforme o

 art. 489 do CPC.   5. A jurisprudência do STJ estabelece que, durante o stay period, os

bens essenciais alienados fiduciariamente devem permanecer com o devedor, mas a
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  propriedade fiduciária não se consolida em favor do credor. Após o término do stay

 period, a consolidação da propriedade pode ocorrer. Incidência da Súmula n. 83/STJ. IV.

   AGRAVO DESPROVIDO. (AgInt no REsp n. 2.069.246/MT, relator Ministro Carlos Cini

 Marchionatti (Desembargador Convocado TJRS), Terceira Turma, julgado em 24/2/2025, DJEN

de 28/2/2025) (destaquei) 

RECURSO ESPECIAL. 1. INCLUSÃO INDEVIDA DE CRÉDITO EXTRANCONCURSAL NA

LISTA DE CREDORES PELA RECUPERANDA. SUBSISTÊNCIA DE SUA NATUREZA,

INDEPENDENTEMENTE DA NÃO APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO. 2. CONTROVÉRSIA

POSTA. 3.STAY PERIOD.NOVO TRATAMENTO CONFERIDO PELA LEI N. 14.112/2020.

OBSERVÂNCIA. 4. DELIMITAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL PARA DELIBERAR A RESPEITO DAS CONSTRIÇÕES REALIZADAS NO BOJO

DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS DE CRÉDITO EXTRACONCURSAL, SEJA QUANTO AO

SEU CONTEÚDO, SEJA QUANTO AO ESPAÇO TEMPORAL. AFASTAMENTO, POR

 COMPLETO, DA IDEIA DE JUÍZO UNIVERSAL. 5. DECURSO DOSTAY PERIOD(NO CASO,

INCLUSIVE, COM A PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL). EQUALIZAÇÃO DO CRÉDITO EXTRACONCURSAL. INDISPENSABILIDADE.6.

 RECURSO IMPROVIDO, CASSANDO-SE A LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA. 1. (...).

2. Discute-se no presente recurso especial, também e principalmente, se, a partir da

vigência da Lei n. 14.112/2020, exaurido o prazo de blindagem estabelecido no § 4º do art.

6º da LRF (no caso, inclusive, com sentença de concessão da recuperação judicial), seria

possível subsistir a decisão proferida pelo Juízo da recuperação judicial que sobrestou a

penhora on-line de R$ 13.887.861,17 (treze milhões, oitocentos e oitenta e sete mil,

oitocentos e sessenta e um reais e dezessete centavos), determinada pelo Juízo da 1ª

Vara Cível da Comarca de Colíder/MT, em que tramita a execução de crédito

extraconcursal de titularidade dos recorridos (decorrente de inadimplemento do contrato

de compra e venda deimóveisrurais, com cláusula de irrevogabilidade e de

irretratabilidade), sob o fundamento de que o bem penhorado (pecúnia) afigura-se

  essencial à atividade empresarial. 3. Especificamente sobre ostay period,a Lei n. 14.112

/2020, sem se afastar da preocupação de que este período de esforços e de sacrifícios

impostos [por lei] aos credores não pode subsistir indefinidamente, sob o risco de gerar

manifesta iniquidade, estabeleceu que o sobrestamento das execuções de créditos ou

obrigações sujeitos à recuperação judicial (com vedação dos correlatos atos

constritivos) perdurará pelo "prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do deferimento

do processamento da recuperação, prorrogável por igual período, uma única vez, em

caráter excepcional, desde que o devedor não haja concorrido com a superação do lapso

 temporal". 3.1 A lei, em termos resolutivos (uma vez mais), estabelece a possibilidade de o

período de suspensão perdurar por até 360 (trezentos e sessenta) dias. É importante registrar,
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 no ponto, que todos os prazos que gravitam em torno dostay period,para a consecução dos

respectivos atos processuais foram mantidos tal como originariamente previstos, ou seja,

passíveis de serem realizados - não havendo nenhum evento extraordinário - dentro dos 180

 (cento e oitenta) dias incialmente estipulados. 3.2 O disposto no inciso I do § 4º-A do art. 6º da

LRF é claro em acentuar que as suspensões das execuções dos créditos submetidos à

recuperação judicial e dos prazos prescricionais e a proibição dos correlatos atos constritivos

"não serão aplicáveis caso os credores não apresentem plano alternativo no prazo de 30 (trinta)

dias, contado do final do prazo referido no § 4º deste artigo ou no § 4º do art. 56 desta Lei". Por

consequência, o inciso II do § 4º-A assinala que o sobrestamento das execuções dos créditos

submetidos à recuperação judicial, bem como dos correlatos atos constritivos, persiste durante

esse prazo de 30 (trinta dias), dentro do qual o plano de recuperação judicial dos credores deve

ser apresentado, caso em que este período de blindagem subsistirá pelo prazo de 180 dias,

contados dotérminodo prazo de 180 dias iniciais ou de sua prorrogação, caso não tenha

ocorrido a deliberação do plano pela assembleia de credores; ou contados da própria

 deliberação que rejeitou o plano apresentado pelo devedor. 3.3 O novo regramento ofertado

 pela Lei n. 14.112/2020, de modo expresso e peremptório, veda a prorrogação dostay

period,após a fluência desse período máximo de blindagem (de até 360 dias),

estabelecendo uma única exceção: a critério exclusivo dos credores, poderão, findo este

prazo sem a deliberação do plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor; ou,

por ocasião da rejeição do plano de recuperação judicial, deliberar, segundo o quórum

legal estabelecido no § 5º do art. 56, a concessão do prazo de 30 (trinta) dias para que

 seja apresentado um plano de recuperação judicial de sua autoria. 3.4 Diante dessa

inequívoca mens legis - qual seja, de atribuir aos credores, com exclusividade, findo o prazo

 máximo de blindagem (de até 360 dias), a decisão de estender ou não ostay period(com todos

os efeitos jurídicos daí advindos) - qualquer leitura extensiva à exceção legal (interpretação que

sempre deve ser vista com reservas) não pode dispensar a expressa autorização dos credores

 a esse propósito. 3.5 Em conclusão, a partir da nova sistemática implementada pela Lei n.

 14.112/2020, a extensão dostay period,para além da prorrogação estabelecida no § 4º do art.

6º da LRF, somente se afigurará possível se houver, necessariamente, a deliberação prévia e

favorável da assembleia geral dos credores a esse respeito, seja com vistas à apresentação do

plano de recuperação judicial, seja por reputarem conveniente e necessário, segundo seus

interesses, para se chegar a um denominador comum no que alude às negociações em trâmite.

Ausente a deliberação prévia e favorável da assembleia geral dos credores para autorizar a

 extensão dostay period,seu deferimento configura indevida ingerência judicial, apartando-se

das disposições legais que, como demonstrado, são expressas nesse sentido.  4. Com o

  advento da Lei n. 14.112/2020, tem-se não mais haver espaço - diante de seus termos

resolutivos - para a interpretação que confere ao Juízo da recuperação judicial o status

de competente universal para deliberar sobre toda e qualquer constrição judicial
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efetivada no âmbito das execuções de crédito extraconcursal, a pretexto de

suaessencialidadeao desenvolvimento de sua atividade, exercida, inclusive, depois do

 decurso dostay period.A partir da vigência da Lei n. 14.112/2020, com aplicação imediata

aos processos em trâmite (afinal se trata de regra processual que cuida de questão afeta

à própria competência), o Juízo da recuperação judicial tem a competência específica

para determinar o sobrestamento dos atos de constrição exarados no bojo de execução

de crédito extraconcursal que recaíam sobre bens de capital essenciais à manutenção da

atividade empresarial durante o período de blindagem. Em se tratando de execuções

  fiscais, a competência do Juízo recuperacional restringe-se a substituir os atos de

constrição que recaíam sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade

empresarial até o encerramento da recuperação judicial.  4.1 Esta Terceira Turma (por

ocasião do julgamento do REsp 1.758.746/GO) e, posteriormente, a Segunda Seção do

Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.629.470/MS), na via recursal propugnada (CC 153.473

/PR), adotou o posicionamento de que a avaliação quanto àessencialidadede determinado bem

recai unicamente sobre bem de capital, objeto de garantia fiduciária (ou objeto de constrição).

Caso não se trate de bem de capital, o bem objeto de constrição ou o bem cedido ou alienado

fiduciariamente não fica retido na posse da empresa em recuperação judicial, com esteio na

parte final do § 3º do art. 49 da LRF, apresentando-se, para esse efeito, absolutamente

descabido qualquer juízo deessencialidade.Em resumo, definiu-se que "bem de capital" a que a

lei se refere é o bem corpóreo (móvel ouimóvel), utilizado no processo produtivo da empresa

 recuperanda, e que, naturalmente, encontre-se em sua posse.  4.2 A competência do Juízo

 recuperacional para sobrestar o ato constritivo realizado no bojo de execução de crédito

extraconcursal restringe-se àquele que recai unicamente sobre bem de capital essencial

à manutenção da atividade empresarial - a incidir, para a sua caracterização, todas as

 considerações acima efetuadas -, a ser exercida apenas durante o período de blindagem.

5. Uma vez exaurido o período de blindagem - sobretudo nos casos em que sobrevém

sentença de concessão da recuperação judicial, a ensejar a novação de todas as

obrigações sujeitas ao plano de recuperação judicial - é absolutamente necessário que o

credor extraconcursal tenha seu crédito devidamente equalizado no âmbito da execução

individual, não se mostrando possível que o Juízo da recuperação continue, após tal

interregno, a obstar a satisfação de seu crédito, com suporte no princípio da preservação

  da empresa, o qual não se tem por absoluto. Naturalmente, remanesce incólume o dever

do Juízo em que se processa a execução individual de crédito extraconcursal de bem

observar o princípio da menor onerosidade, a fim de que a satisfação do débito

exequendo se dê na forma menos gravosa ao devedor, podendo obter, em cooperação

 do Juízo da recuperação judicial, as informações que reputar relevantes e necessárias.

 5.1 Deveras, se mesmo com o decurso dostay period(e, uma vez concedida a

recuperação judicial), a manutenção da atividade empresarial depende da utilização de
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bem - o qual, em verdade, não é propriamente de sua titularidade - e o correlato credor

proprietário, por outro lado, não tem seu débito devidamente equalizado por qualquer

outra forma, esta circunstância fática, além de evidenciar um sério indicativo a respeito

da própria inviabilidade de soerguimento da empresa, distorce por completo o modo

  como o processo recuperacional foi projetado, esvaziando o privilégio legal conferido

aos credores extraconcursais, em benefício desmedido à recuperanda e aos credores

sujeitos à recuperação judicial. O privilégio legal - registra-se - é conferido não apenas

aos chamados "credores- proprietários", mas também a todos os credores que, mesmo

após o pedido de recuperação judicial, em valoroso voto de confiança à empresa em

dificuldade financeira, manteve ou com ela estabeleceu relações jurídicas creditícias

indispensáveis à continuidade da atividade empresarial (aqui incluídos os trabalhadores,

  fornecedores, etc), sendo, pois, de rigor, sua tempestiva equalização. 6. Recurso especial

 improvido, cassando-se a liminar deferida. (Terceira Turma, REsp 1.991.103/MT, Rel. Ministro

  MARCO AURÉLIO BELLIZZE, unânime, DJe de 13.4.2023) (grifei e destaquei) 

 Outrossim, da análise dos autos, denota-se estarem pendentes de juntada os relatórios
 de atividades dos meses 11/2025 e 12/2025, o que prejudica sobremaneira a apreciação de

quaisquer pedidos de essencialidade neste momento processual. 

   Ante todo o exposto, indefiro o pedido de mov. 629.  

VI – Pleitea a devedora seja o Administrador Judicial autorizado a colocar em votação
eventual novo pedido de suspensão da Assembleia Geral de Credores pelo prazo máximo de
30 (trinta) dias, caso se faça necessário (mov. 685.1).

Dispõe o art. 56, § 9º, da Lei nº 11.101/2005:

Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação
judicial, o juiz convocará a assembléia-geral de credores para deliberar
sobre o plano de recuperação.

(...)

9º Na hipótese de suspensão da assembleia-geral de credores convocada
para fins de votação do plano de recuperação judicial, a assembleia deverá
ser encerrada no prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de sua
instalação. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)

Como registra MARCELO BARBOSA SACRAMONE, “a assembleia geral de credores é
uma. Ainda que instalada a deliberação poderá não ocorrer sobre o plano de recuperação
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judicial no mesmo dia de sua instalação e os credores poderão aprovar, por quórum da maioria
dos presentes, sua suspensão”. Suspensa a assembleia, não há necessidade de nova
convocação ou quórum de instalação. A retomada das deliberações ocorrerá em continuação à
assembleia já instalada[1].

A legislação, entretanto, estabeleceu o limite temporal de 90 (noventa) dias para o
encerramento da assembleia suspensa. Segundo os escólios de SACRAMONE, “limitou-se a
possibilidade de dilação temporal para se evitar que os credores não deliberem sobre o plano
de recuperação judicial até que se extrapole o prazo do stay period e como forma de a eles ser
facultada a propositura de plano alternativo ou mesmo para evitar que o credor fique de forma
injustificada dilatando a negociação com esses”. E prossegue:

"O decurso do prazo de 90 dias não implica a imediata suspensão do stay
period. O prazo foi determinado para assegurar que não haja dilação da
deliberação pelos próprios credores, a quem a Lei atribuiu o poder de
suspender a AGC. A limitação evita que credores tenham comportamento
estratégico de adiar a votação do plano para extrapolar o stay e prosseguir
com as execuções individuais ou apresentar plano alternativo.

A proibição de extensão da AGC por mais de 90 dias também limita o
comportamento estratégico do devedor. A dilação do tempo da Assembleia
Geral de Credores poderia prolongar o período de suspensão e evitar que
os credores não sujeitos à recuperação judicial e previstos no art. 49, § 3º,
consigam fazer a constrição de bens de capital essenciais à manutenção
da atividade.

Não há sanção expressa na Lei pelo descumprimento do prazo. “Seu
controle, entretanto, é obrigação do administrador judicial, haja vista que
deve tutelar o regular prosseguimento do feito e evitar expedientes
dilatórios, tanto do devedor quanto dos credores (art. 22, II, f), sob pena de
substituição e, excepcionalmente, diante da consideração sobre a desídia
no cumprimento dos seus deveres, sua destituição”[2].

Embora não haja sanção, FÁBIO ULHOA COELHO reputa que o descumprimento do
prazo tem por consequência o encerramento da assembleia instalada e, depois de suspensa,
não retomada no prazo de 90 (noventa) dias. De acordo com o autor, “aquela assembleia
instalada na primeira sessão, suspensa e retomada nas sessões subsequentes, terminou
definitivamente por força de lei; o encontro seguinte dos credores terá o sentido de uma nova
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assembleia; quer dizer, deve-se novamente conferir o quórum de instalação e credores que
faltaram à primeira sessão da assembleia anterior (e não puderam, portanto, participar das
sessões subsequentes desta) poderão, agora, comparecer à nova assembleia”[3].

Na mesma linha, SCALZILLI, SPINELLI e TELLECHEA consideram que “a despeito
dessa previsão expressa, não é razoável depreender consequências dramáticas e
desproporcionais do simples vencimento do prazo de 90 dias”[4]. Optando-se por uma
interpretação literal do art. 56, § 9ª, asseveram os autores que “a própria LREF aponta
caminho a ser trilhado na hipótese de vencimento do prazo sem a deliberação assemblear: “a
assembleia deverá ser encerrada”. Nenhuma outra consequência pode ser extraída desse
comando legal, que, dado a sua natureza, deve ser interpretado restritivamente”.

“...o encerramento da assembleia de credores em curso, convocando-se
novo conclave, de modo a se possibilitar o ingresso de credores que
perderam a última instalação. Tal medida – cujos efeitos práticos para fins
de deliberação do plano tendem a ser relevantes, inclusive em termos de
mudanças dos quóruns exigidos para aprovação e em acordos
eventualmente realizados entre o devedor e seus credores – tornaria
possível que credores com créditos ainda ilíquidos no momento da
instalação da reunião anterior pudessem participar da nova assembleia.
Estariam na mesma situação os credores que simplesmente não
compareceram ao conclave”[5].

Diante desses fundamentos, não cabendo prorrogação do prazo taxativamente previsto
em Lei, indefiro o pedido para que seja autorizada uma nova votação de suspensão pelo prazo
no máximo 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo de suspensão sem que tenha sido retomada a deliberação sobre o
plano, deverá o administrador judicial reputá-la encerrada, convocando nova assembleia geral
de credores.

 VII – Intime-se.   

  Curitiba, 20 de janeiro de 2026. 

 

 Mário Dittrich Bilieri 

  Juiz de Direito Substituto  
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